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Nome do Prafeito
JoÁo tGoR vtEtRA cARVALtlo
Nome do Vlceproídto
Adriana da Silva Poáela

Rosponsável Tócnlco
VALDEANE PESSOA DOS SANTOS
Emall: dom@saobêmardo.Ína.gDv.br

ATA DE REGtsrRo ÍrE pREços N.. 0í012023. pREcÂo ELErRôilt@ 3F 1f 0062023 PRocEsso ADilINISTRATIVo ilo'

202302009 //202L CPL§B,IA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.0í012023.

pnecÃo eurnônrco sRP No 00612023

PROCESSO ADXIIilISTRATNO N". 202302009/2023- CPL§B,rÚA

VALIDADET í2 (doze) mecc contados a paÍtiÍ da data de sua publlcaçlo no Drlo Oflclal da Unaão ou do Estado do }laranhão ou do

município de São Bernardo/[A ,

pêlo presentê insúumento, o MunicÍpio de São Bemardo, Estado do MaÍanhão,ooqtade administrativa, na Prefêifura Municipal, localizada na

praça Bemardo Coelho <t€ Ameida, inscrita no CNpJ sob o no. 06.125#{8, representado neste ato pêlo gestor responsável

rúruCtSCO DAS CHAG SGAR\IALHO, portador da Cádula de ldentidadctlÊllF8 o ô CPF no 182.609.183-15, RESOLVE, íegishar os

preços da empresa: T A CO8TA, CNPJ:43.727.781/0001-23, sediada na Av. ffii Sady no 701 anexo B Sâo Cristóvão Teresina - Pl' por

intermédio de seu represenffis lcgal a S(a). Tiago Almeida Costa CPF: 0f48üpá0 nas quantidades estimadas na sêção quatÍo destia

Ata de Registro de preços, de acordo com a classificação por elas alcanÉf t**Ít, atendendo as condi@es previstas no instumento

convocatório e as @nstanba dg6ta Ata de Registro de Preços, sujeitandort;bs às normas @nstantes da Lei no. 8.6ô6/93' Lei no.

10.520l2002Decreto no 10.02#1g, Lei complementar no. '12312006 e suas *rtgÜG, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DooBJEfO , ,t,
:

í.1 Registro de preço para Íúrro fum6cimênto matorial de limpeza hospitald, Frt&rúimento da Prefeitura Municipal do São Bomardo/MA'

1.1.1 - Este instrumento Íüo obÍisa aos óRGÃOS E ENTIDADES a firmaír! flírbatações nas quantidades estimada§, podendo oconer

licitações especificas p"r" aqrkiá do(s), obedecidas a legislação pertinerfi iàto assegurada ao detentor do rogistro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condições.

2. ADESÁO DE ONCÁOS TYÂO PARTICIPANTES

2.1 - A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, podeÉ ser utilizrÔ 9úqualqueÍ órgáo ou entidade da AdministraÉo inclusive

autarquias Íederaisl estraduet or muniipais de órgãos pUOticos, estatais oll *do rtgime próprio que não tenha paÍticipado do c€rtam€

licitatório mediante pÍÉvia cmta âo órgáo gerenciador. 
.. | §,

2.2 - Os órgâos ê entidade guo não participaram do registro de preços' fazer uso da Ata de Registro de Preçps' deverão

manifestar seu interasse lrrü m óÍgáo gerenciador da Ata, para que este poesíveis fomecedores e respectivps píBços a serem

praticados, obedecida a doificação.

2.3 - Caberâ ao da Ata de R€gisto de Prsço8, nela estabeleddas, optar pela acsitaÉo ou
que não prejudique as obrigaÉes antorioÍmente

náo dos fomecimento,
assumidas.

2.4 - As aquisições ou
registrados na Ata dê
poderá exceder, na
os órgãos participantes,

dos quanütati\ros reglstrados

não podcrlo exceder, Por
Pnçoe úrrante sua ügÔncia, e ainda o

do quantitaüvo de cada ttem
do número de órgãos náo

a 50% (cinquenta por cento) dc quantitativos

das adesóes à ata de regisho de pr€ço§ não

do rrgistro de preços para o órgâo gererrciador e para

dexte que devidamente comproveda a vantagem e o

cumprimento das ügente
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s. oe o,enÊilae DA PRESENTE ATA DE REclsrRo DE PREços

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de sâo Bemardo - MA.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir dê sua publicação no Jomal Oficial do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração;

4, DOCONTRATO

4.1 - O preÇo a quantidade e a especificação dos fomecimentos ou produtos registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabêla abâixo:

ITEM DOS UNID. QUANT, TARCA VALOR
UNITPRODUTOS

LIMPOL 58,52

EsPclFrcAçÂo

BB3

4

BB

BB

BB

DETERGENTE
DESENGORDURANTEP. USO

5L

DETERGENTE
DESCARBONIZANTE P. USO
5L

BB

SABONETE LIQUIOO ERVE
DOCE P. USO 5L

SABOT.IETE LIQ. ERVA DOCE BB

CONC. DIL 1:10 5L

BACTERICIOA CLORADO 2%

5L

BACTERICIDA CLORADO 1 O%

4(»(G

LIMPADOR MULT USO 5L

200

200

200

200

200

200

zx)

300

b

AGIPRO

AGIPRO

:

l

idâGlPRo

iVEJA

FACILTA

LIMPOL

ENCOLIXO

: ENCOLIXO

BOMPACK

52,91

43,37

50,04

18,69

337,44

61,32

73,76

248

121,44

32,92

83,5

168,3

AGIPRO

7

12

13

14

17

18

ÁLcooL 70% 5 LtrRos

BB

BB

21

23

24

33

34

36

37

40

42

44

45

DETERGENTEENZIMÁTICO5 BB

LITROS

ADÍTÍVO ALCALINO 2OKG BB

LIMPLUS. DETERGENTE EM CX

PÔ.2oKG

PRELAV - PASTA BD

UMECTANTE.20 KG

DESINFETANTE P. USO .

IGAUTEMI

DET. P/ PISO CONC. 1:50 - BB

LAVANDA

DET. PERF. P/ PISO CONC.
1:50 IGUATEMI

VEDACIT

300

200

200

200

ENZYMAX ECO

DETERFRESH

263,09

266,82

ARES TEX 367,64

?oo GOLD 27,U

MAXIMUS 1A5,72

CAMPESTRE 193,62

200

OE§F. }IIPERCONCENTRADO
í:l@-!âVANDA

BB

SAOO DE LXO AZUL 15 LT FD

rcbc

200

200

250

250

250

250

I

:AtJDA)(

iENCOLIXO
j.

SA@ DE LXO AZUL 50 LT FD

rôo

SACO DE LXO AZUL 2OO LT FD

rrirsc

31,86SACO DE LIXO PRETO FO
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46

48

50

51

56

57

59

60

PdO15LT100SC

SrcO DE LIXO PRETO
P^m,Ão 30 LT 100sc

FD 250

SM DE LIXO PRETO FD
PflTRIO 1M LT 1OOSC

S§ OE LIXO INFECTANTE FD 250
Bdo t5 LT 100SC

SâCO DE LIXO INFECTANTE FD
B@ 30 LT 100SC

250

SACO DE LXO BRANCO FD
t-Av^lloERlA 30 LT 100sc

250
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Prefeitu ra de São-.ãêrnardo

,.;

i1
+
; IOMPACK

BOMPACK

ABAG

: ZIBAG

DOBRASIL

OOBRASILSA@ DE LIXO BRANCO
LAVA{DERIA í) LT .IOOSC

SACO DE LIXO PRETO
coNDoilÍNto 1oo LrrRos -
7§X1(§(6.0 - FUNDO
EgREtrrcTC/100

SM D€ LXO PRETO
comtlNo so LlrRos -
€EIXIXX8.O. FUNDO ESTRELA
PCT Cí100

PCr

PCT 250

UND 30

53,33

101 ,36

42,79

49,24

61,6í

70,25

DOBRASIL 128,45

126,93

cLEANESS 213,46

1.3ô4,82

156,23

129,09

ARQPTÂST 161,3

ARQPLAST 214,25

UNINJET 89,85

250

FD 250

250

x

SACO DE LXO BRANCO FD
IáVANDERIA2OO LT íOOSC

*"

61

63

66

67

68

69

72

76

77

81

86

87

89

93

&{flE
EIPREI'EDOR

CARRO
30 LITROS

PtlatDEslMLlzAÇÃo Prso
(nüDo

\t
LIBA 

'2 
LÍTROS COM

r{ãteeoelemrco
LDEIRA «) LÍTROS COM
T{ff4/Plg61- sRAfiço

A(IIA

LDGIRA 30 LITROS COM

TNN^/PEDÂL BRANCO

UND 60

UltlÍ)

UND

UND

q)

60

60

60

150

150

150

300

300

300

30

LÊIRA 30 LITROS COM
T^IM'SEM PEDAL

UND

BORRIFADOR
1il-

i/K)PAGUA(REFIL)AMARELO UND

cot LooP

CAEO DE ALUMINIO 7/8 UND

1,4oI'PRETO

L[,vA DE BORRACHA PAR
A}IAREI T It ANHO GG

oq.T.o8 DE PROTEçÃO UND

Cl[rt coLEroR ur,E
PEFTROCORTANTE DE 13

LITRGi

DE LIQUIDO UND MAC LOREN 58,49

BRALIMPIA 40,74

IIULTPLEX 45,63

TALGE 9,54

DELTA PLUS 10,29

16,94FLEXPELL

ERALIMPIA 1222.76co$ryNro
/ESPRETEDOR
21p-
cQlFos'ro
BI.OES

BALDE
Púsrco

CONJUNTO
POR DOIS

UND

94 LU'ALONGATAM P PAR ll8o 6,6
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95

98

99

103

107

108

109

'110

115

116

118

122

123

LtM.LONGA TA}I M PAR

UND

PAR

600

900

240

240

6,66

9,12

130,99

225.63

7,33

21,13

iiÀ8C,TRA PARA LIMPEZA

B(ÍACAltlO LONGo

PFET HIG, ,IOO% CELULOSE FD

«nÍ
Px$E cHÃo 6ox8o cM ui.lD $o

UND 480FtsRA
LTfEÀ

AARASMA PARA
(ilâCIA)

,lRlnsH

BRITISHFIBRA ABRASIVA PARA UND
LIMPEZA (LIMPEZA GERAL)

UND

UND

480

480

200

200

ã)0

200

mo

no

18,24

36,21

20,í9

73,28

60,99

48,27

19,08

2,0'l

70,16

FIBRA ABRASIVA PARA
LIMPÉZA (PESADA)

PÁ PRA LIXO COM CABO
ESTRUTURA EM PLASTICO

ESP'ONJA DUPLAFACE

TQAI}IA DE ROSTO DE

ltsooÃo, HEDINDo 33x50
cil

UND 2(N

BRITISH

AGUIA

FJBâIÁR

6,47

pÂ lm Lxo coM cABo
E§IFUN.IRA EM FERRO
GALVANIZADO 6OCM

,AGUIA

ROO DE MÂDEIRA 40 CM, I,ND
coü c^Bo

V§X)URA OE PALHA COM UND

cABCrlãCU

VÂ88ü,.iRA DE TETO, CABO UND

EITADEIRÀCOMPRIMENTO
OE 2,4 TETROS

EÉI@ASAN]TARIA 9X35 CM UNO

UNDESOO/A MULTIUSO PELO

sürmcoI

124

125

126

127

UND 600

UND 150

5. DAENTREGA

5.1 - Os itens registsado§ Ôrpre soí executados conbíme termo de

forem solicitados pelo sebq?abnts.

5.2 - o prazo máximo perrÉrga s.É diário conforme «*citação e

de São Bemardo - MA.

6. DÁS OBR'GÂ çô8. OA CONÍRATADA

reb;ÉÔ Eül de forma fracionada (se necessário) e coníorme
j, 'l

p€d ido *ffF departamento de compras da Prefeitura Municipal
'qi'

6.1 - Executar os fomecim.flb denbo dos padrões estabelecidos pela PÍ*ifuÍr{unhlpal, de acordo com as especifica@es do edital,

responsabilizandese por errrú.nis pr{uízos deconentes do descumprimenb ür Ord!ãee estabelecidas'

6.2 - prestar os esclar6ciÍrpítbê que íorom solicitados pela Prefeitura Munidpel, ofr r*maçõ6s se obrigam a atender prontamentê, bem

como dar ciência mediatiaÍÍÜlb ê por escrito' de qualquer anormalkíade que ifrç,.f da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - promover todos os moloc necassários à garanüa da plena operacionaliôdrFrailmento, inclusive considerados os casos de greve

ri
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RubrÍca:--.f*,
ou pâralisação de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detenlor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força

maior para o atraso, má execuçáo ou inexecução dos Íomecimento objeto deste edital e náo a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo

não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imêdiatamênte a Prefeitura Municipal qualquer alteraçâo oconida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias

para o recebimento de conespondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Adminiskaçâo no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos fomecimento a que se obrigou, cabendclhe, intêgralmentê, os ônus deconentes. Tal fiscalizâção

dar-se-á independentemente da que sêrá exercida por esta Prefeitura;

6.8 - lndenizar terceiros eiou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalizaÉo de sua parte, pelos danos ou prejuízos

causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das

autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.í0 - O atraso na exêcução cabeÉ pênalidade e sanções previstas no item 12 da pÍ€sorÉo Ata.

7. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedoE paÍ:r a retirada da Ordem de bmedmelb dcf$r Fgistrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser @ntratada todas as informações e esclarecinpntqs que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste

Edital;

7.3 - EÍetuar o pagamento à emprêsa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à ompl€sa contratada, toda e qualquer inegularidde constatada durante o recêbimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do regisho, eoquanb pendente de liquidação e qualquer obrigação. Esse fato

não será gerador de direito a ÍEajustamento de preços ou a atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hiÉtese alguma, pagamênto antecipado;

7.7 - Fiscr,lizar a execução das ob,rigações assumidas pelo contratado.

8, DO PAGA'TENTO

8.1 - O pagamento será eíetuado até 30 dias após a emissão da nota Íiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.2 - O Contratado/fomecedor deverá indicar no corpo da Notia Fiscaufatura, deacrição do item fornecido, de acordo com o especificado no

Anexo I e sua proposta de ptbço.

8.3 - Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor, para as necessárias

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento rêalizado após a reapresentação das notas Íiscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamonto isêntará o FORNECEDORyCONTRATADO das srae r€spon§abilidades e obrigações, nem implicaÉ aceitação

definitiva do fornecimento.

g.5 - O Contratante não efuülaÉ pagamento de título descontado, ou por meb de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados

com terceiros por inteÍmédio da operaçio de 'factoring";

8.6 - As despesas bancáÍias decoÍrentes de transfetência de valores para out6 pEças sêrão dê responsabilidades do Contratado.

9. DO REAJUSTA,,ENTO DE PREçOS

g.1 - Os preços registrados manter-seão inalterados pelo período de vigência da prcenta Ata, admitida a reüsão no caso de desoquilíbrio da

equação êconômico financoia inicial deste instrumento a partir de determinação rrrnicipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percenlual

,b

!
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determinado.

g.2 - Os preços registradoe que soÍrerem revisão não poderão ultrapassâr os pÍtços praticados no mercado, mantendo-se a diferençp

percentual apurada entre o valor originalmonte constante da proposta e aquelo vigprde no mercado à época do regisho;

9.3 - Caso o preço registra<lo Gôia superior à média dos preçps de mercado, a Preúeltrra solicitaÉ ao fomecedor, m€diant€ conespondência,

redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindr esta Ata e @nvocar, nos termos da legislação vigente, e

pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitaçáo em

caso de fracasso na negociação.

9.S - Será considerado compatÍveis com os de mercado os preços registrados que brem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela

Prefeitura.

10. DO CANCELAMENTO DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS

'1 0.1 - A presente Ata de R.gitüo de Pr€ços poderá ser cancelada de rrguintes situaçôes;

1. a) Quando o fomecodor não cumprir com as obriga@es constantes rD Edfrd ê n€asa Ata de Registro de Preços;

2. b) euando o fornecedor der causa a rescisão adminisúativa da Notn dg Empcnho deconente deste Registro de Preços, nas hipóteses

previstas nos incisos I a Xll, )0/U e )(Vlll do art. 78 da Lei 4.666/93; 
,,r ]

3. c) em quaisquer haÉbses d€ execução total ou parcial da requisiçãolpedilo dc produtos decorrente deste Íegistro;

4. d) os preços registradc 8ê âpresentarem superiorês aos praticados rc mercado;

5. e) por razões de interea§ê público devidamente demonstradas e iusffi;

6. f) descumprir qualquer doo itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Íomecedor será infurnado por conespondência, a qual seÉ juntada ao processo

administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereçp do fomecedor, a comunicação será Íeita por publicaçio no Jomal Oficial do

Estado/MA, considerandcse cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do fomecedor para cancelamento dos prêços registÍadoe podeÉ não ser aceita pela PreÍeitura, Íacultiendo-se a esta neste

caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

í0.S - Havendo o cancelanrqrb do preço registrado, cessaráo todas as aüviledel do Fomecêdor, relativas ao Íomecimento do item.

.10.6 - caso a prefeitura náo sê utilize da prenogativa de cancelar esta Ata, r reu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou

sustar o pagamento das ffiras, até que o Fomecedor cumpra intogralmento aordiglo ontratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços seÉ cancelada automaticament€ nas seguirürhipóteses:

í. a) Por decurso de prao dê validade;

2. DOSPREçOS

plenoliüb,or

11.1 - os preços apresen6oc na pÍoposta devem incluir todqs os custos e üÉ tais como: custos diretos 6 indiretos. tributos incidentes,

taxa de administraÉo, foÍndÍEÍúo, €ncargos sociais, trabalhistas, seguÍü, liÊ bcro e oubos necessários ao cumprim€nto integral do

objeto desta Ata de RêgisEE de Proço§.

12. DASPENAUDAÉ

12.1 - O descumprimento iriudificado das obriga@es assumidas nos termoa dosb odital, sujeita à confatada a multas, @nsoante o caput e

§§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na 6íme seguinte:

7 t25
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1. a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento);

2. b) a partir do 60 (seío) até o limite do 10o (dácimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da

obrigação a partir do 110 (dácimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - sem prejuízo das san@es cominadas no art. 87, l. lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o

Município de sáo Bemardo, airavés da secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e amPla defesa, aplicar à contratada

multa de alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor adludicado;

12.3 - Se a adjudicâtária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não aprêsentar situação regular no ato da feitura da

mesma, garantida prévia e ampla deÍesa, sujeitaÍ-se-á as seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até '10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão tempoÉria de participar de licitações e impedimento de contratar com o MunicÍpio de São Bemardo, por prarzo de até 02

(dois) anos, e,

í2.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratrar com a Adminisbação PúUica Municipal.

12.4 - Alicitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o @rtame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, ialhar ou Íraudar na execuçáo do contrato, comportar se de modo inidÔneo

ou cometer fraude fiscal, garantida púri" 
" 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contatar com o Município pelo prazo de até cinco anos ê,

se for o caso, o Município de São Bernardo solicÍtará o seu descredenciamento do Cadastro de Fomecedores do Estado por igual perÍodo, sem

prejuÍzo da aÉo penal conespondentê na Íorma da lei;

12.5 - Amulta eventualmênte imposta à contratrada seÉ automaticamente doscontada da fatura a que fizer ius' acrescida de juros moratórios

de .1% (um por cento) ao mês. caso a contratada não tenha nenhum valor a recaber deste órgão da PreÍêitura Municipal de são Bemardo, ser-

lhe-á concedido o prazo do OS (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para eÍefuar o pagamento da multa, após esse prazo, não sendo

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgâo competent€ para qu€ seia inscrita na dívida ativa do MunicÍpio, podendo,

ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da repara@o dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível

venha causar ao MunicÍpio de São Bemardo.

12.7 - sea contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimaçáo por parte da secretraria

Municipal de Administração, o respec'tivo valor será descontado dos créditos que egta possuir com a secÍetaria Municipal de Administraçáo' e,

se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscriçpo em DÍvida Aüva e execução pela Procuradoria Geral do

Município;

12.g - Do ato que aplicar penalidade caberá r€cuÍso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a @ntar da ciência da intimação, podendo a

AdministraÉo reconsiderar sua decisão ou nesse prazo enerminhá-la devidamente inÍormada para a apreciação e decisão superior, dentro do

mesmo prazo.

13. DOS tLtCtTOSPENAiS

.13..1 - As infra@es penais üpificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de procesSo judicial da fuima legalmente prevista, sem prejuÍzo das demais

comina@es aplicáveis.

14. DOS RECURSOS ORçAÚENTÁRiOS

i4.1 - As despesas deconer#s das contratações oriundas da prês€nte Ata dc RGí*Éro do Preços, conerão à conta de dotaÉo orçamentária

do ano em curso, oU das dernais que possam vir a ad€Íir a presento Ata, às qudr rOúo obncadas em momento oportuno:

15. DÁS DrsrrrosrçÓEs HrArs

15.'l - As partes ficam, ainda, adstritras às seguintes disposiçôes:

I - Todas as alterações que se fizerem necêssárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata dê Registro

de Preços.

tâ
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ll - Vinculam-se a êsta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico ISRP no.006/2023 e seus

anexos e as propostas das licitantes classificadas.

lll - É vedado caucionar ou utilizar o contrato deconente do presente registro para qualquer operação financeira, sem previa e expressa

autorização da Prefeifu ra.

16. DOFORO

16.1 - As partes contratântes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16-2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma

via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 8.666/93'

São Bernardo - MA, 15 de março de2O23.

Prefeitura Municipal São Bemardo

Francisco das Chagas Carvalho

T A COSTA

CNP J : 43.7 27 .7 I 1 /0001 -23

Tiago Almeida Costa

CPF: 011.329.25$80

Contratada

Autor Valdeane Pês§la dos SanÚos

c&igo dê i(tent'frcação: 6f3dbea 592c5296327 6*16e39c123227 cU1 dMgf

ATA DE REGtsrRo DE pREços No. oo9/2023. pREGÃo elerRÔttco sRP No 006/2023 PRocEsso ADMlNlsrRATlvo No.

202302009 I 2023- C PL-S B/ÍrlA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.009/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 006/2023

PROCESSO ADIúINISTRATIVO No. 20230200912023- CPL§BUÚIA

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou do Estado do Maranhão ou do

município de São Bemardo/MA

pêlo presente instrumento, o Município de sáo Bemardo, Estado do Maranhão, com sêde administrativa, na PreÍeitura Municipal, localizada na

praça Bemardo coelho de Almeida, inscritia no cNpJ sob o no. 06.125.389/0001{8, representado neste ato pelo gestor responsável

FRANCTSCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador da Cédula de ldentidade no 572il8 e do CPF no 182'609.183-15, RESOLVE' registrar os

preços da empresa: F L SA*tpAlo DE ABREU LTDA, CNPJ: 1',|.285.397/0001-21, sediada na Av. Presidente Medici - L PAR no 2346 Baino:

Formosa Timom - MA por intermédio de seu representante legal a Sr(a). Felipe Alácio Sampaio de Abreu CPF: ü4'665'52343 nas

quantidades êstimadas na seção quatro dêsta Ata de Rêgistroie Preços, de acordo (}om a classificação por elas alcançada por item'

atendendo as condiçõês previstas no instrumento convocatõrio e as conJtantes de§ta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partês às

normas constantes da Lei no. 8.666/g3, Lei no. 10.520/2002 Decreto no 10.024/19, Lei Complementar no. 12312006 e suas alteraÇões, e em

conformidade com as disposiÉes a seguir:

1, DOOBJETO
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16

19

20

22

25

26

27

28

29

30

31

32

35

38

39

41

43

47

49

52

53

54

55

58

62

64

65

ÁLcooL 7oolo EM GEL 5
LITROS

DESINFETANTE CLORADO
20KG

AMACIANTE DE FIBRAS 2OKG

NEUTRALIZANTE DE CLORO BB

20KG

REMOVEDOR DE CERA 5L - BB

ATÉ 1:so

REMOVEDOR DE CERA P. BB

USO 5L

CERA DE CARNAÚBA CONC. BB

5L í:4

DESINFETANTE CONC. í:'10 - BB

LAVANDA

DESINFETANTE CONC. 1 :10

FLORAL

DESINFETANTE CONC. 1:10 - BB

IGUATEMI

DESINFETANTE P. USO BB

LÂVANDA

DESINFETANTE P. USO. BB

FLORAL

DET. P/ PISO CONC. 1:50 - BB

FLORAL

DESF.HIPERCONCENTRADO BB

1:100 - FLORAL

DESF.HIPERCONCENTRADO BB

1:10O - IGUATEMI

SACO DE LIXO AZUL 3OLT FD

100sc

SACO DE LIXO AZUL 1OO LT FD

100sc

SACO DE LIXO PRETO FD

PADRÃO 50 LT íOOSC

SACO DE LIXO PRETO FD

PADRÃO 2OO LT IOOSC

SACO DE LIXO INFECTANTE FR

B@ 50 LT 100sc

RICEK

RICEK

RICEK

200 RICEK

150

i

I

í50 : RICEK

I

150 I RICEK

RICEK

RICEK

RICEK

RICEK

RICEK

RICEK

RICEK

RICEK

LIMPEMAX

LIMPEMAX

LIMPEMAX

LIMPEMAX

102,9

301,9

93,9

199,5

72,9

63

DOIIAPACK 115

DONAPACK

LIMPEMAX

LIMPEMÁJ(

300

200

200

BB

BB

BB

RICEK

200

200

200

200

BB

63,9

88,5

89,9

97,9

23

200

200

200

200

250

250

250

250

250

31

190

130

133

63

135

69

169

67,5

SACO DE LIXO INFECTANTE
BCO100 LT 100sc

FR 250

SACO DE LIXO INFECTANTE FD

BCO 200 LT 100sc

SACO DE LIXO BRANCO
I.AVANDERIA 15 LT 1OOSC

SACO DE LIXO BRANCO
LÂVANDERIA 1OO LT 1OOSC

FD

FD

250

250

244

50

96

250

94

655

BRALIMPIA

CARROF UNCIONALAM ERICA
COMPLETO COM 01 BALDE
ESPREMEDOR DUBLO, Ol PA

UND 30

PABITUQUEIRATOMKICABO UND

LONGO ECOM TAMPA

45

JSN 2.500,00

CONTENTOR DE 120 LITROS UND 30

11 t25
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70

71

73

74

75

78

79

80

82

83

84

85

88

90

91

92

96

97

100

101

102

104

105

106

11'l

't12

113

't14

COR: PRETO

LXEIRA 50 LITROS COM UND
TAMPA/PEDAL BRANCO

LIXEIRA 1OO LITROS COM UND
TAMPÁ/PEDAL BRANCO

LIXEIRA 60 LITROS COM UND
TAMPÁ./SEM PEDAL

LXEIRA 1OO LITROS COM UND
TAMPI/SEM PEDAL

60

BORRIFADOR DE LIOUIDO
5OOML

UND 150

MoP PÓ (REFIL) 40 CM UND 150
PROFISSIONAL AZUL

MOP POPROFI 6OCM

JSN

JSN

60

60

60

329

774

130

445

13,5

38

TI

240

5,99

5,99

5,99

5,99

16,3

47

50

57

5,99

5,4

37

275

PLASUTIL

ARra çJÃo MoP PÔ 40 CM -

UND

UND

150

1í)

«n

450

450

450

300

240

300

300

9@

900

150

240

240

240

240

300

BR,ALIMPIA

BRALIMPIA

BRAIIIIPIA

MARILU

tsilha

AURIMAR

LAI.AN

FORTFLEX

BEM ME QUER

MAX PURE

SCÂLA

Ltz

DENTEX

DENTEX

DENTEX

PROFESSIONAL

LWAS DE BORRACHAS PAR
FORRADA MAXI LATEX

LWA DE BORRACHA FD
AMARELA TAMANHO P

LWÂ DE BORRACHA FD
AMARELA TAMANHO M

LUVA DE BORRACHA FD
AMARELq TA\i!ANHO G

CAXA COLETOR UND
PERFUROCORTANTE DE 20
LÍTROS

SABONETEIRAS UND

UNDDISPENSADORES DE PAPEL
TOÂLHA

DISPENSADORES DE PAPEL UND
HrclÊNrco

LWA LONGA TAM G PAR

UNDMASCARA PARA LIMPEZA
COM FILTRO N95

AVENTAL EM PCV

PAPEL HIG. BRANCO 30 MT
64 ROLOS

PAPEL HIG. BRANCO 3OO MT

UND

PAPEL TOALHA BRANCO

PAPEL ÍOALHA l00o/o

CELULOSE

PANo DE cHÃo 3Ox6O CM

FORTFLEX

FORTREX

FORTFLEX

FORTFLEX

DOT.IÂPACK

FD

FD

FD

FD

ALECRIM 1',t4

28,7

39,9

UND

UND

3,9

9,5

14

48

73

FLÂNELA PARA LIMPEZA
2ü<25CM

FLANELA PARA LIMPEZA UND
50x$ cM

ESPANADoR DE PÓ, COM
CABO, TAM.4OCM

UND

MAcAcÂo D EPRoTEçÃO UND

300

300

150

345

SHANGRILA

BIOLOGICA TWEK VARIOS
JUPITER

't2 t25
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117

119

120

121

RODO DE MADEIRA 60 CM,
COM CABO

UND

VASSOURA DE CERDAS UND 2OO

PELO SINTETICO, COM CABO
DE 115 CM.

VASSOURA DE CERDAS
P|AçABA, COM CABO DE 115

UND 2OO

6,65200

200

BELLANO

BELLANO 79

BELLANO

BELLANO

78

128 roucn plÁsrtcl UND 300 SANTACLARA 45

5, DAENTREGA

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referÊncia & Editrâl de forma fracionadâ (se necessário) e conforme

forem solicitados pelo setor compêtente.

5.2 - O prazo máximo para enfega será diário conforme solicitação e pedido efefuado pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal

de São Bernardo - MA.

6. DÁs oBR,GÁ çÓES DA CONTRATADA

6.1 - Executar os fornecimento dentro dos padrôes estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital,

responsabilizando€e por eventuais prejuÍzos deconentes do descumprimenb das coilllçõ€s estabêlscidas.

6.2 - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cuea Ísdamaçõês se obrigam a atender prontamente, bem

como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos fom€cimentos, inclusive considerados os casos de greve

ou paralisação de qualqugr nafureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens anjo fomecimento incumbe ao detentor do pr€ço rêgistrado, não podeÉ ser alegada como motivo de força

maior para o atraio, má execução ou inexecução dos fomecimentos objeto dostê odital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo

não cumprimênto dos prazc e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imêdiataÍnenb a preÍeitura Municipal quahuer alteraÉo ooonida rp endsÍêço, conta bancária e outas julgadas necessárias

para o recebimento de coÍÍEpondência;

6.6 - Respêitar e fazer cumprh a legislação de segurança e Adminishação no hebeÜro, proüstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos fornecimentos a que se obrigou, cabendolhe, integralmente, os ônus deconentes. Tal fiscalização

dar-se-á independentemente da que seÉ exercida por esta Prefeifura;

6.g - lndenizar tercêiros dou à pÉpria preíeitura em caso de ausência ou omiseâo de fiscalização de sua parte, pelos danos ou preiuízos

causados por sua culpa o.r dol'o, devendo a contratada adotiar todas aa mcdidas preventivas, com fiel observância às exigências das

autoridades competêntes e às disposiçõês legais vigentes;

6.g - Fomecer os produtos, conbrme esüpulado neste edital e de acordo com a pmposta apresentada;

6.10 - O atraso na execução cabeÉ penalidade e san@es previstas no item '12 da pÍesente Ata.

7. DAS OBRTGAçôES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedoapaÍaa retirada da Ordem de fomecim6nto do§ itsíls ísgistrados;

13 I
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7.2 - Fornecer à €mprêsa a sêr contratada todas as infomaÉês e esclarecimêntos que vênham a ser §olicitados Élativamente ao objeio deste

Edital;

7.3 - Éíetuaí o pagam€nto à empresa nas condiçõês estabel€cidas neste Edital;

7.4 _ Notiícar por escrito' à emprêsa conlratada, toda e quâtqüer iregularidade constâtada duÍante o recêbimento do objêto;

7.5 - Nenhum pagamento seaá efetuâdo à emprcsa dêtenlorá do registro, enquãnto pendente de liquidaçâo e qualqueí obrigagào Esse fato

não será gerador àe direito a reajustâmento de preços ou a atualizaÉo monetária;

7.6 - Não havêrá, sob hipótese alguma, pagamento antêcipado;

7.7 - Fiscalizar a execução dâs obrigações as§umida§ pelo contratrado'

8. DO PÀGA'IENTO

8.1-opagamêntossÉêfufuadoaté30diasapósaemissáodânotafiscáldovidamontêate§lsdâpe|asêcrêlariârêsponsávêl;

g.2 - o contrâtadofomecodoí dwerá indbar no coípo da Notá Figcaufaturs, dêsctição do item Íomecido, de âcotdo com o especificsdo no

Anexo I e sua proposta de PreçP.

8.3_cásoconstatadoâtgumairêgularidadenasnotásfisc:lisemfaturas,esiasserãodevolvidâsaofomecedor'paraasnêcêssárias
coneçõês. com as inforraÉes que malaÀm sua rejeiçao, senoo o pagamento r€alizado após a reapresentâÉo das notas fiscais em feturas.

8.4 - Nenhum pagamênto isêntará o FoRNECEDOR/CONTRATADO das sua§ Íêsponsabilidadês ê obrigaçõos nêm implicerá acoitâção

definiliva do Íoínecimento.

8.5 - o contÍátante não êfêh,a.á pagamento de tÍfulo dêscontado, ou por moio do cobrança em banco. bsm como, os que forom nêgociados

com terceiros por intermédio dâ operaçáo de 'factoring";

8.6 - As despesas bancádas decoíÍentes dê iransferência de valorês pera ouLes pÉçâs ssrão dê rêsponsabilidadês do Contrátado'

g. DO REAJUSTAIIENÍO DE PREçOS

90))

9.1_ospreçosrêgistrâdosmantoÊseéoinaheradospelopêíÍodod6vigênciadaprosênteAta'admitidaalêvisâonocasodedêsêquilíb.ioda
equaÉo econômico Ínanceio iniciat oesto insirJín"n'to 

" i".t:, 
o" 0","-inaçÉo municipal, câbendo-lhe no máximo o repasse do pêÍcêntual

dotêrminâdo-

9'2-ospreçosrêgistrado§quo§of.eremrcvisáonãopodêrãoultÉpassaro§plêçosplaücadosnomercado'mantondo-seadifelença
p"r""ni*tipulaa" ãnt" o valor originalmente constanb àa proposta e aquêlê vigeírte no m€rcâdo à época do í€gistro;

9.3_casoopreçoregistradosêiesup€íoràmédiadospreçosdemêrcado,aProfoiturasolicitaÉaofomecedor,mêdiantêcorÍespondência,
redução do prêço registrado, de forma â sdêqu+la'

g.4 - Fracassada â nêgooaçáo com o pnmeiro colocado a PreÍeitum poderá roscindr êstâ Ata ê convocar' no§ termog dâ l€isloÉo ügsnte' ê

pelo preço da primeirâ, aa onai" 
"aprao"ãa-p,"ço" 

,"gi",taa*, 
""bondo 

rúisáo dêsta âtá de Íêgistro de p.eçd' ê nova licitação êm

caso dê fracasso na negocieÉo.

g.5 _ será considerado compglÍvêia @m os de mercado os preços registrados qug Íorêm iguais ou inÍeriores à médiâ daquêlês apurados p€h

Preíeitura.

10, DO CANCÉTr',NÉNrO DA ATA DE RÉGISTRO DE PRÉçOS

1 0. 1 - A presente Ata de Rootttro de Prêços podeÉ ser cancelada de pleno dirolto' nas seguintes situaçôes:

1. e) Quendo o Íomec€dor não cumprir com as obrigaÉes constantes no Edital ê neêsâ Ata de Registro do Preços;

2. b) euando o fom€êador d6r causa a roscrsáo adminlsfativa da Nota dê Emponho dêcoÍÍonto dêsts Rêgisto de Pr€ços, nas hipótesos

p;evistás nos inci§o§ I a Xll, xvll e xvlll do ad 78 da Lei 8 666/93;

14t25
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3. c) em quaisquer hiÉtes€s dê execuçáo total ou parcial da íêquisiÉo/pêdido dos produtos declrrente deste rogistro;

4. d) os pregls r6gistrâdos se âpres€ntârem superiores aos praticâdos no mercado;

5. e) por íazôes dê interesse público devidamêntê demonstr€das e jusimcâdas;

6.0 descumpÍir q ualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima

10.2 - OcorÍendo cancelamento do preço registrado, o Íomec€dor sêrá inÍormâdo por conespondência, a qual seíá junlada âo procosso

administrativo dá paesênls Ata.

10.3 - No caso dê ser ignorado, incerto ou inacessívelo ênderêço do fornecedor, a comunicaçâo será foiia poÍ publicaÉo no Jomal oficial do

Estado/MA, considerândo-s€ cancelado o preço registrado a partir dâ última publicaçáo'

10.4 - A solicitaçáo do fomecedor para câncelam€nto dos preÇos rêgiskados podêrá não sêr aceitâ pêlã PreÍeiture, facultando-§ê â êsta nêstê

caso, a aplicaÇáo das penalidâdês previstas no Edital.

í0.5 - Havendo o cancelamenlo do preço registredo, cessarão todas as atividades do Fomecedor, rêlativas ao fomecimento do item.

10.6 - Caso a preleitura não sê uülizê da preírogeliva dê cancêlar está Ata, a s€u €rclusivo cÍitéíio, podêé susp€ndea a sua execuÉo €y'ou

sustaropagamentodasfaturas,eléqueoFomêcedorcumprainlegràlmentê.condiçáocontrátualinÍringida.

10.7 - A Ata de Rogislro de Pl6@s s€rá cancelada automaticamente nas s€guint'§ hiÉtêsês:

1. a) Por decurso de prazo dê vâlidade;

2. DOS PREçOS

.11. i - os prêços apresêntados na paoposta devem incluir todos os c stos e despêsaa, tais mmo: custos diretos e indiretog. tributos incidêntes,

tâxa de adminjsfaÉo, fomecimento, encargos sociais, tÍabalhistâs, segurcs, fretes, lucío e outros necassários ao cumpdmento integíal do

objelo desta Alâ de RegislÍos de Preços.

,12, DAS PENAUDAI)E"S

12.1 - O dêscumprimênto injustificâdo das obíigaçôes âssumidas no§ termos d€stê edital, sujeita à conLatadá a multâs, consoânte o caput o

§§ do árt.86 da Lei8.666/93, incidênt€s sobrê o valorda Nota de Emp€nho, na íoma ssguintê:

l. a) afaso até 05 (cinco) dia§, multa de 02% (dois por cênto);

2. b) â partir do 60 (sexto) até o limitê do 10" (décirno) dia, multa de Molo (quatro por cenlo), carácteízando-sê a inêxecuÉo total de

obrigaçâo â pârtir do 110 (décimo prjmeiro) dia dê atraso'

12.2 - Sem prejuÍzo das ssnçô€s cominadss no art. 87, l. lll e lv, da Lêi 8.666/93, pê18 inêxocuÉo total ou parcial do objeio adiudicsdo, o

Municipio desã; BemeÍdo, r;avás dâ Sêcr€tada Municipald6 Administrâçáo pod6tá, garantida a práviâ e ampla doÍosâ, aplicar à Contrâtâde

multa de até 10% (dez por conto) sobrê o valor adjudicado;

12.3 - Sê a adiudicáláda |lctrsaÍ-se â rstiaar a nota d€ emp€nho injustifc€dam€ntê ou sê náo aprÊsontar situâçáo rsgulâr no ato da fuituÉ da

mesma, gar€ntida prévia e ampla dofess, sujeitar-seé a§ seguinles pênalidâdea:

12.3.1. Multâ de ãté 10% (de Po. cênto) sobre o valor adiudicadoi

12.3.2. Suspensão tempoarbdo p8ítoipar de licitaçôês e impedimênto de contrtar com o Municlpio de são Bêmârdo, por prazo dê elé 02

(dois) anos, e,

12.3.3. DeclâÍação dê inilÚildê para licjtâr ou cont atar com a Administrâção Piblica Municipal'

.12.4 - A licitante, adjúdica!áÍia ou contratâda que doixar dê enhêgar ou âproa€nt6r documênl,aÉo falsa oxigida pa.al o cêrlame, ensêiar o

retârdamento da êxê;uçáo do 8êu objeto, não mantiver â paoposta, Íalhâr ou fraudar na êxecuÉo do cônlrato, comportâr sê do modo inidônêo

ou com€têr Íaaude fiscai, gtrlnüda pÉüa e ampla dêfosa, ficará impodida do licltEr o contratar com o MunicÍpio polo pÍazo ds atá cinco anos s,

se foa o caso, o Municipio dg Sáo Bemardo soli; árá o seu dsscredenciamento do C€dastÍo de Fom6csdoÍês do Estado por iguâl p€ríodo' som

prejuízo da aÉo p€nsl coílBgondênte na fornâ da lei;
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12.5 - A multa eventualíÍroô inpo6te à contratada sêÉ automaücamente d€acoídadâ da fatura a que fzer jus, acrescida dê juros moratórios

de 1 % (um por cento) ao nr|i Caso a contatada náo tenha nenhum valor a rec€bcr desto órgão da Prefeitura Municipal de São Bemardo, ser-

lhe-á concedido o prazo de06 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, pera *ürar o pagamento da multa, após esse prazo, náo sendo

eÍetuado o pagamento, sar dodos soráo encaminhados ao órgão competonb fía quo seja insoita na dÍvida ativa do Município, podendo,

ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 -As multas previstas nosta seçâo não eximem a adjudicatária da reparação do eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punívêl

venha causar ao MunicÍpio dc São Bemardo.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intima@o por parte da Secretaria

Municipal de AdministraÉo, o rcpectivo valor sêrá dêscontado dos créditos que d possuir com a Secretaria Municipal de Administração, ê,

se estes não forem suficienbo, o valor que sobejar sêrá oncaminhado para inrcrição em DÍvida Ativa e execução pola Procuradoria Geral do

Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a

Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhála devidaments informada para a apreciação e decisâo superior, dentro do

mesmo prazo.

13. DOSrtrcrrosPErrS

processolra(ral da forma legalmênte prevista, sem prejuÍzo das demais|.
I't

14. DOS RECURSOS mÇârEff'rÁR os

i4.1 - As despesas decoÉdas conbatações oriunda da pros€nte Ata do RggFo de Preços, conerão à conta dê dotaçáo orçamentária

do ano em curso, ou das (t-ú qus possam úr a aderir a Presonte Ata' às qÚrão olêncadas em momento oportuno:

1 5. DÁS DTSPOSTçÓêI flArs

!l

15.1 - As partes ficam, rÚ*üfla e §êguintes dispeições:

I - Todas as alterações qr*fto6m necessárias serâo rcgistradas por inteÍrraü de lauatura de teÍmo aditivo a presente Ata de Registro

de Preços.
1:'

1 - Vinculam-se a esta Atr pqa fins de análise técnica, jurÍdica e decisão superirr o Edital cle Pregão Eleffinico lsRP no.006/2023 e seus

anexos e as propostas das lcihntes dassificadas.

lll - E vedado caucionar anr&r o contrâto deconents do presente regisbo pra qualquer operação financeira, sem pÍevia ê expressa

autorizaÉo da Preleitura.

't6. DO FORO

x

13.1 - As infraçpes penais lplhdas na Lei 8.666/93 serão objeto de

cominações aplicáveis.

16.'l - As partes o
questões oriundas do
qualquer outro, por mais que seja.

16.2 - e por eslarem de
via arquivada da sede da

São Bemardo - MA, 15

Prefeitura Municipal São tirt,

Francisco das Chagas Cry

Foro da Comarce do Sâo Bemardo, Elío do Maranháo, como compotente para dirimir quaisquer

lndusive os câao! omissos, que não F-íDm ser resolvidos pela üa adminisbativa, renunciando a

firmam a presente Ata, em 03 (três) Ú- de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma

na forma do Art 60 da Lêi 8.666/93.

ru3.
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F L SAMPAIO DE ABREU LTDA

CNPJ: 1 1.285.397 10001-21

Felipe Alécio Sampaio de Abreu

CPF: 044.665.52$63

Contratada

Rubrica

Autor Valdeane Pess@ dos SanÍos

Côdigo de identifrcação: 955tr1 421 7 5851 05791 8Wa37 1 3da4c:f51 d625il

##ATo ADJUDICAçÃo PREGÂo ELETRÔNlco No 006/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

##ATo Avrso DE ADJUDTGAçÃo

##ATo ADJUDICAçÃo pneeÃo ELETRôNtco No 006,2023

ÍÊ#TEX pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de SÃO BERNARDO, através da pregoeira, toma públim para

conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o prooes§o licitatório n" PE006/2023 que teve como objetivo e

seleçáo da melhor proposta para Registro dê Preço para futuro fornecimênto material de limpeza hospitalar, para atendimento da Prefeitura

Municipal de São Bemardo/MA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislafro pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito'

ADJUDICO o processo licitatório no PEOO6/2023 à(s) proponente(s) F L SAÍúPAIO DE ABREU LTDA, CNPJ: Í1.285.397/000í-21, sediada na

Av. presidente Medici - L PAR no 2346 Baino: Formosa Timom - MA, com o Valor Total R$: í .2í 3.953,50 (um milhão duzêntos e trozê mil

novecentos e cinquenta e trôs reais e cinquenta centavos), vencedor desse cerlame nos lermos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu

objeto. Publique-se. Ao depaÍtamento competente para as providências dê costumê'

##DAT SÃO BERNARDO-][|A, Í5 de março de2023.

##ASS Adila Cristina dos Rels PoÍeira.

##CAR PREGOEIRA Municipal.

Aulor valdeane Pess@ dos SanÍ6
Código de identificação: 354o418dc1ôb701 68be0bddc1 es1 3b88e65335b

##ATO HOTOLOGAçÂO PREGÃO ELETRÔNrcO No 006/2023

PREFEITURA 
'TUNICIPAL 

DE SÁO BERNARDO

#ÀÍo Awso DE HOfríOLOGAçÁO

##Aro HoMoLoGAçÃo PREGÃO ELETRÔNICO No 00612023

IÊ#TEX pelo presente teÍmo, a comissão de LicitaÉo do Município de sÃo BERNARDO, através da secretaria Municipal de Administração

torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório no PE006/2023 que teve

como objetivo a seleçâo da melhor proposta para Registro de preço para futuro fomecimento material de limpeza hospitalar, para atêndimento

da prefeitura Municipal de são Bemardo/MA. Foi em toda sua tramitaÉo atêndida à legislaÉo pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao

mérito, HOMOLOGO o processo licitatório no PE006/2023 à(s) proponente(s) T A COSTA" GNPJ: €.727.781/0001-23, sedlada na Av' illguel

Sady no 701 anexo B São Gristóvão Teresina - pl, mm o Valor Totat R$: 1.1ô{.886,80 (um milháo cênto e sêssenta ê quatro mll

oitocentos e oitenta e ssp Írai3 ê oltenla centavos) desse certame nos teÍmos da Ata de sessão de Julgamento, o seu objeto. Publique-

se. Ao departamento competente para as providências de costume'

##DAT SÃO BERNARDOTA, 15 dê maÍço de2023.

## ASS Adila Cristina dos Rcis Pareira.

##CAR Secretárlo líunlclpa! de Flnanças.
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